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Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de
suas atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAREM ao Senhor
Tauillo Tezelli - Prefeito do Município, que mediante a Polícia Militar, sejam
realizados estudos de acordo com a legislação Vigente para a colocação de um
redutor de velocidade na Rua Araruna, 1345, enfrente a Escola Pequeno Polegar
Educação Infantil e Ensino Fundamental, bem como a pintura de faixas de
pedestres.

JUSTIFICATIVA:
Atualmente a escola comporta cerca de 120 alunos, mas

já para o próximo ano letivo estima-se em torno de 300, por conta das ampliações
que estão sendo feitas naquele Estabelecimento de Ensino.

Com o início das atividades da nova Santa Casa, o fluxo
de automóveis na referida rua aumentou consideravelmente.

Diante das razões citadas o perigo de acidentes e
atropelamentos é iminente.

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2002.

LUIZ BARBOSA
VEREADOR
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